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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 133, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 50 do Anexo I do Decreto nº 7.530, de 21 de
julho de 2011, e considerando a necessidade de adotar medida que
assegure mecanismo de comunicação com os usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS) e permita aos gestores a pesquisa em relação
aos serviços assistenciais de saúde prestados, resolve:

Art. 1º Esta Portaria torna obrigatório o preenchimento do
campo TELEFONE na tela de identificação do usuário do módulo de
captação do Sistema de Informação Hospitalar do SUS (SISAIH01).

§1º O campo TELEFONE será composto por 11 (onze) dí-
gitos, sendo os dois primeiros correspondentes ao código de Dis-
cagem Direta à Distância (DDD) do telefone do usuário e os demais
correspondentes ao número do telefone do usuário.

§2º Conforme estabelecido no art. 1º da Portaria SAS/MS nº
84, de 24 de junho de 1997, no caso de pacientes acidentados graves,
pacientes psiquiátricos encontrados em vias públicas, pacientes com
problemas neurológicos graves ou comatosos e pacientes incapaci-
tados por motivos sociais e/ou culturais, é facultativo o preenchi-
mento do campo TELEFONE.

§3º Na hipótese do §2º desta Portaria, a Autorização de
Internação Hospitalar (AIH) ficará bloqueada até que seja provi-
denciada a autorização do gestor para a realização do seu desblo-
queio.

Art. 2° Os dados constantes do campo TELEFONE serão
obrigatoriamente importados pelo Sistema de Informação Hospitalar
Descentralizado (SIHD/SUS) para registro de telefone do usuário.

Parágrafo único. O novo "layout" do SISAIH01 consta no
Anexo desta Portaria.

Art. 3º Compete à Coordenação Geral de Sistemas de In-
formação (CGSI/DRAC/SAS/MS) adotar as providências necessárias
junto ao Departamento de Informática do SUS (DATA-
SUS/SGEP/MS) para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência março de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO - LAYOUT DO SISAIH01
01-AIH Principal / 03-AIH de Continuação / 05-AIH de Longa Permanencia

Seq Nome Ta m Ini Fim Oc Descrição Preenchimento
1 NU_LOTE 008 1 8 Número do Lote

Comum para todos registros
2 QT_LOTE 003 9 11 Quantidade de AIHs no Lote Preencher com ZEROS
3 APRES_LOTE 006 12 17 Ano/Mes de Apresentação AAAAMM
4 SEQ_LOTE 003 18 20 Seqüencial da AIH no Lote Preencher com ZEROS
5 ORG_EMIS_AIH 010 21 30 Órgão Emissor da AIH
6 CNES_HOSP 007 31 37 CNES do Hospital
7 MUN_ HOSP 006 38 43 Município do Hospital
8 NU_AIH 013 44 56 Número da AIH
9 IDENT_AIH 002 57 58 Identificação da AIH 01-AIH Principal03-AIH de Continuação05-AIH Longa Perma-

nência
10 ESPEC_AIH 002 59 60 Especialidade da AIH
11 FILLER 045 61 105 FILLER ZEROS
12 MOD_INTERN 002 106 107 Modalidade da AIH 02- Hospitalar 03- Hospital Dia 04- Internação Domiciliar
13 SEQ_AIH5 003 108 11 0 Seqüencial da AIH5
14 AIH_PROX 013 111 123 Número da AIH Próxima
15 AIH_ANT 013 124 136 Número da AIH Anterior
16 DT_EMISSAO 008 137 144 Data de emissão da AIH AAAAMMDD
17 DT_INTERN 008 145 152 Data de Internação AAAAMMDD
18 DT_SAIDA 008 153 160 Data de Saída AAAAMMDD
19 P R O C _ S O L I C I TA D O 010 161 170 Procedimento Solicitado
20 ST_MUDAPROC 001 171 171 Mudança de Procedimento 1- SIM 2- NÃO
21 PROC_REALIZADO 010 172 181 Procedimento Realizado
22 CAR_INTERN 002 182 183 Caráter de Internação Ver Tabela
23 MOT_SAÍDA 002 184 185 Motivo de Saída/Permanência Ver Tabela
24 IDENT_MED_SOL 001 186 186 Identificador do Documento do Médico Solicitan-

te
1- CPF 2- CNS

25 DOC_MED_SOL 015 187 201 Documento do Médico Solicitante CPF/CNS
26 IDENT_MED_RESP 001 202 202 Identificador do Documento do Médico Respon-

sável
1- CPF 2- CNS

27 DOC_MED_RESP 015 203 217 Documento do Médico Responsável CPF/CNS
28 IDENT_DIRCLINICO 001 218 218 Identificador do Documento do Diretor Clínico 1-CPF2-CNS
29 DOC_DIRCLINICO 015 219 233 Documento do Diretor Clínico CPF/CNS
30 I D E N T _ A U TO R I Z 001 234 234 Identificador do Documento do Médico Autoriza-

dor
1-CPF 2- CNS

31 D O C _ A U TO R I Z 015 235 249 Documento Médico Autorizador CPF/CNS
32 DIAG_PRIN 004 250 253 Diagnóstico Principal CID10
33 DIAG_SEC 004 254 257 Diagnóstico Secundário CID10
34 DIAG_COMPL 004 258 261 Diagnóstico Causas Complementares CID10
35 D I A G _ O B I TO 004 262 265 Diagnóstico causa da Morte CID10
36 COD_SOL_LIB 003 266 268 Código da Solicitação de Liberação 001 - Tempo permanência a menor002 - Idade a menor003 -

Idade a maior004 - Tempo permanência e idade
37 N M _ PA C I E N T E 070 269 338 Nome do Paciente APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA

NORMAL, PARENTESES

Paciente
38 D T _ N A S C _ PA C 008 339 346 Data de Nascimento Paciente AAAAMMDD
39 S E X O _ PA C 001 347 347 Sexo do Paciente M- Masculino F- Feminino
40 RACA/COR 002 348 349 Raça / Cor do Paciente 01-Branca02-Preta03-Parda

04-Amarela05-Indígena 99-Sem informação

nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso V do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o art. 3º da Resolução RDC 16, de 23 de abril
de 2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Razão Social: Synthes Indústria e Comércio Ltda. CNPJ n.º
58.577.370/0001-76 - AFE: 102.293-4
Assunto da Petição: Produtos para Saúde - (Prorrogação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos Médicos) - Indústrias no País
Expediente: 933201/10-4
Motivo: Em desacordo com a Legislação Vigente.

RESOLUÇÃO - RE Nº 778, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011.

considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei
nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os pedidos de registros as petições dos pro-
dutos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação
anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 782, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no D. O. U. de 1º de abril de 2011, o inciso VIII
do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006 e a Portaria nº 1417, de 20 de setembro de 2011;

considerando o art. 28, da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando, ainda, a Ata de Análise Fiscal nº 16, de
23/01/2012, onde se registra que a perícia de contraprova realizada na
segunda amostra remanescente não confirmou o resultado insatis-
fatório apontado na primeira análise (Laudo de Análise Fiscal nº
1168.1P/2011/Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde
- INCQS), concluindo pela satisfatoriedade do produto, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Resolução-RE nº 4.581, publicada no
D.O.U. de 11 de outubro de 2011 (Seção 1, fls. 62), que havia
determinado a interdição cautelar do lote A000763, do medicamento
SUCROFER solução injetável, fabricado pela Empresa CLARIS
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA, por ter sido
comprovada a inexistência de desvio de qualidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
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41 N M _ M A E _ PA C 070 350 419 Nome da Mãe do Paciente APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA
NORMAL, PARENTESES, HIFEN, VIRGULA e PONTO

42 N M _ R E S P _ PA C 070 420 489 Nome do Responsável pelo Paciente APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA
NORMAL, PARENTESES, HIFEN, VIRGULA e PONTO

43 T P _ D O C _ PA C 001 490 490 Tipo de Documento Paciente 1- PIS-PASEP2- Identidade3- Registro de Nascimento
4- CPF5- IGNORADO6- Matricula da Certidão de Nasc.

44 ETNIA_INDIGENA 004 491 494 Etinia Indigena Se CAMPO RACA/COR = '05' INDIGENA: Preencher com os
codigos da PORTARIA SAS 508 DE 28/09/2010Se CAMPO
RACA/COR <> '05': Preencher com '0000' - NÃO SE APLICA

45 FILLER 007 495 501 FILLER ZEROS
46 NU_CNS 015 502 516 Numero do Cartao Nac. de Saude NUMERO DO CNS DO PACIENTE
47 N A C _ PA C 003 517 519 Nacionalidade do Paciente Ver Tabela
48 TP_LOGRADOURO 003 520 522 Codigo do Tipo de Logradouro Ver Tabela

Endereço do Paciente
49 LOGR _PAC 050 523 572 Logradouro Paciente APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA

NORMAL, PARENTESES, HIFEN, VIRGULA e PONTO
50 N U _ E N D _ PA C 007 573 579 Numero Logradouro Paciente APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA

NORMAL, PARENTESES, HIFEN, VIRGULA e PONTO
51 C O M P L _ E N D _ PA C 015 580 594 Complemento Endereço Paciente APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA

NORMAL, PARENTESES, HIFEN, VIRGULA e PONTO
52 B A I R R O _ PA C 030 595 624 Bairro APENAS LETRAS MAIUSCULAS,NUMEROS e BARRA

NORMAL, PARENTESES, HIFEN, VIRGULA e PONTO
53 C O D _ M U N _ E N D _ PA C 006 625 630 Município Endereço Paciente Código IBGE sem DV
54 U F _ PA C 002 631 632 UF Endereço Paciente SIGLA DA UF
55 C E P _ PA C 008 633 640 CEP Endereço Paciente
56 NU_PRONTUARIO 015 641 655 Número do Prontuário
57 NU_ENFERMARIA 004 656 659 Número da Enfermaria
58 N U _ L E I TO 004 660 663 Número do Leito
59 010 Proc. Secundários/Especiais
60 IN_PROF 001 Indicador Documento Profissional 0-Não Aplicavel1-CPF2-CNS

Procedimentos Secundarios/Especiais
61 IDENT_PROF 015 Identificação do Profissional CPF/ CNS
62 CBO_PROF 006 Código do CBO 2002
63 IN_EQUIPE 001 Indicador da Equipe 0-Não Aplicavel1-Primeiro Cirurgião2-Primeiro Auxiliar3-Segun-

do Auxiliar
4-Terceiro Auxiliar5-Quarto Auxiliar6-Anestesista

64 I N _ S E RV I C O 001 Indicador do Prestador do Serviço 0- Não Aplicavel3- CNPJ5- CNES
65 I D E N T _ S E RV I C O 014 Identificação do Prestador do Serviço CNPJ/CNES
66 I N _ E X E C U TO R 001 Indicador Documento do Executor 1-CPF2-CNS3-CNPJ5-CNES
67 I D E N T _ E X E C U TO R 015 Documento que identifica o executor do Serviço

(quem efetivamente rece-be o credito)
68 COD_PROCED 010 Codigo do Procedimento
69 QTD_PROCED 003 Quantidade de Procedimentos
70 CMPT 006 Competência (UTI/Acompanhante) AAAAMM
71 SAÍDA_UTINEO 001 1394 1394 Saída de UTI Neonatal 0-Não Aplicavel1-Alta UTI 2-Óbito UTI 3-Transf. UTI

UTI Neonatal
72 PESO_UTINEO 004 1395 1398 Peso ao Nascer EM GRAMAS
73 MESGEST_UTINEO 001 1399 1399 Número de Meses de Gestação
74 CNPJ_EMPREG 014 1400 1413 CNPJ do empregador

Acidente de trabalho
75 CBOR 006 1414 1419 Código do CBOR
76 CNAER 003 1420 1422 Código do CNAER
77 TP_VINCPREV 001 1423 1423 Tipo de Vinculo com a Previdência 1-Autônomo2-Desempregado3-Aposentado

4-Não Segurado5-Empregado6-Empregador
78 QT_VIVOS 001 1424 1424 Quantidade de Nascidos Vivos

Em Caso de Parto
79 Q T _ M O RTO S 001 1425 1425 Quantidade de Nascidos Mortos
80 Q T _ A LTA 001 1426 1426 Quantidade de Saídas por Alta
81 QT_TRANSF 001 1427 1427 Quantidade de Saídas por Transferência
82 Q T _ O B I TO 001 1428 1428 Quantidade de Saídas por Óbito
83 FILLER 010 1429 1438 FILLER ZEROS
84 QT_FILHOS 002 1439 1440 Numero de Filhos
85 GRAU_INSTRU 001 1441 1441 Grau de Instrução 1-Analfabeto2-Primeiro Grau3-Segundo Grau4-Terceiro Grau
86 CID_INDICAÇÃO 004 1442 1445 CID de Notificação/Indicação Somente para Laqueadura
87 TP_CONTRACEP1 002 1446 1447 Tipo de Método Contraceptivo 01- LAM02- Ogino-Knaus03- Temp.Basal04- Billings05- Cinto

Te r m i c o
06- DIU07- Diafragma08- Preservativo09- Espermicida
10- Hormônio Oral11- Hormônio Injetável12- Coito Interrompi-
do

88 TP_CONTRACEP2 002 1448 1449 Tipo de Método Contraceptivo Somente para Laqueadura
89 ST_GESTRISCO 001 1450 1450 Gestação de Alto Risco (Somente para Laqueadura)0-Sim 1-Não
90 R E S E RVA D O 035 1451 1485 R E S E RVA D O R E S E RVA D O
91 N U _ P R E N ATA L 0 11 1486 1496 Número de Inscrição da Gestante no Pré-Natal

( S I S P R E N ATA L )
92 N U _ D O C _ PA C 032 1497 1528 Número do Documento do Paciente
93 T E L E F O N E _ PA C 0 11 1529 1539 TELEFONE DO PACIENTE DDD E TELEFONE (APENAS NUMEROS) formato:

XX99999999
94 FILLER 061 1540 1600 FILLER ZEROS

04-AIH de Registro Civil
1 NU_LOTE 008 1 8 Número do Lote

Comum para todos os registros
2 QT_LOTE 003 9 11 Quantidade de AIHs no Lote Preencher com ZEROS
3 APRES_LOTE 006 12 17 Ano / Mes de Apresentação AAAAMM
4 SEQ_LOTE 003 18 20 Seqüencial da AIH no Lote Preencher com ZEROS
5 ORG_EMIS_AIH 010 21 30 Órgão Emissor da AIH
6 CNES_HOSP 007 31 37 CNES do Hospital
7 MUN_ HOSP 006 38 43 Município do Hospital
8 NU_AIH 013 44 56 Número da AIH
9 IDENT_AIH 002 57 58 Identificação da AIH 04-AIH de Registro Civil
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10 ESPEC_AIH 002 59 60 Especialidade da AIH
11 FILLER 045 61 105 FILLER ZEROS
12 008 Reg. Civil de Nascimento
13 NUMERO_DN 0 11 Número da DN
14 NOME_RN 070 Nome Recém Nato
15 R S _ C A RT 020 Razão Social Cartório
16 LIVRO_RN 008 Livro
17 FOLHA_RN 004 Folha
18 TERMO_RN 008 Te r m o
19 DT_EMIS_RN 008 Data da Emissão AAAAMMDD
20 LINHA 003 Linha correspondente Procedimentos Espe-

ciais/Secundários
21 M AT R I C U L A 032 Matricula da certidão de nascimento
22 FILLER 183 1418 1600 FILLER ZEROS

07-DADOS DA OPM
1 NU_LOTE 008 1 8 Número do Lote

Comum para todos registros
2 QT_LOTE 003 9 11 Quantidade de AIHs no Lote Preencher com ZEROS
3 APRES_LOTE 006 12 17 Ano / Mes de Apresentação AAAAMM
4 SEQ_LOTE 003 18 20 Seqüencial da AIH no Lote Preencher com ZEROS
5 ORG_EMIS_AIH 010 21 30 Órgão Emissor da AIH
6 CNES_HOSP 007 31 37 CNES do Hospital
7 MUN_ HOSP 006 38 43 Município do Hospital
8 NU_AIH 013 44 56 Número da AIH
9 IDENT_AIH 002 57 58 Identificação da AIH 07-Dados da OPM
10 ESPEC_AIH 002 59 60 Especialidade da AIH
11 FILLER 045 61 105 FILLER ZEROS
12 010 OPM
13 COD_OPM 010 Código do OPM
14 LINHA 003 Linha correspondente Procedimentos Espe-

ciais/Secundários
15 REG_ANVISA 020 Registro na ANVISA
16 SÉRIE 020 Número de Série
17 LOTE 020 Lote do Produto
18 N O TA _ F I S C A L 020 Número da Nota Fiscal
19 CNPJ_FORN 014 CNPJ do Fornecedor
20 C N P J _ FA B R I C 014 CNPJ do Fabricante
21 FILLER 285 1316 1600 FILLER ZEROS

PORTARIA Nº 135, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 2.890/GM/MS, de 7 de dezembro
de 2011, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro destinado ao custeio da Nefrologia dos Estados e dos
Municípios;

Considerando a Portaria nº 3.075/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2011, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao
limite financeiro destinado ao custeio da Nefrologia dos Estados e
dos Municípios; e

Considerando o Ofício nº 4, de 30 de janeiro de 2012, da
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) do estado de São Paulo re-
solve:

Art. 1º Fica remanejado recurso financeiro mensal no valor
de R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais), do Município de Batatais
(SP) para o Município de Ribeirão Preto (SP), destinado ao custeio da
Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto financeiro para o Ministério da
Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 136, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de córnea ao estabelecimento de saúde abaixo identificado:

CÓRNEA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 11 12 SC 01
II - denominação: Associação Hospitalar Beneficente Misericórdia
de Vila Itoupava;
III - CGC: 82.653.163/0001-38;
IV - CNES: 2522209;
V- endereço: Rua Max Raufe, n° 211, Bairro: Vila Itoupava, Blu-
menau/SC, CEP: 89.095-370.

Art. 2º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido de medula óssea autogênico e alo-
gênico aparentado ao estabelecimento de saúde abaixo identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 03 SP 08
II - denominação: Hospital Santa Cruz;
III - CGC: 60.552.098/0001-11;
IV - CNES: 2082624;
V- endereço: Rua Santa Cruz, n° 398, Bairro: Vila Mariana, São
Paulo/SP, CEP: 04.122-000.

Art. 3º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de
saúde abaixo identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 11 09 SC 03
II - denominação: Hospital Santa Maria Ltda;
III - CGC: 86.551.843/0001-00;
IV - CNES: 2557843;
V- endereço: Rua Osvaldo Cruz nº. 73, Bairro: Centro, Videira/SC,
CEP: 88.560-000.

Art. 4º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 12 SC 01
II - responsável técnico: Rafael Allan Oechsler, oftalmologista, CRM
10138.

ESPÍRITO SANTO

I - Nº do SNT 1 11 12 ES 01
II - responsável técnico: Kahlil Ruas Ribeiro Mendes, oftalmolo-
gista, CRM 9043.

Art. 5º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde
abaixo identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 01 SC 05
II - responsável técnico: Vinicius Coral Ghanem, oftalmologista,
CRM 9479;
III - membro: Newton Rodrigues Salerno, oftalmologista, CRM
1406;
IV - membro: Veralucia Rosa Ferreira Oliveira, oftalmologista,
CRM
4160;
V - membro: Lineu Oto Shiroma, oftalmologista, CRM 12348;
VI - membro: Ramon Coral Ghanem, oftalmologista, CRM 12887;
VII - membro: Aderval Junhiti Yoshii, oftalmologista, CRM 5080.

Art. 6º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

CORAÇÃO: 24.11
ESPÍRITO SANTO

I - Nº do SNT 1 03 01 ES 03
II - responsável técnico: Melchior Luiz Lima, cirurgião cardíaco,
CRM 4475;
III - membro: Fábio José dos Reis, cirurgião cardíaco, CRM 5423;
IV - membro: Fabrício Otávio Gaburro Teixeira, cirurgião cardía-
co,
CRM 5819;
V - membro: Thiago Passamani, cardiologista, CRM 8121;
VI - membro: Ivan Lima, anestesiologista, CRM 4563.

Art. 7º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes de
saúde abaixo identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 09 RJ 07

II - responsável técnico: Bruno Lobo Brandão, ortopedista, CRM
52666729.

I - Nº do SNT 1 12 09 RJ 08
II - responsável técnico: Carlos Humberto Victoria Victoria, or-
topedista, CRM 52598757.

I - Nº do SNT 1 12 04 RJ 56
II - responsável técnico: Marcio Garcia Cunha, ortopedista, CRM
52584656.

I - Nº do SNT 1 12 07 RJ 14
II - responsável técnico: Rafael Torres Alves de Almeida Ramos,
ortopedista, CRM 52675482.

I - Nº do SNT 1 12 09 RJ 11
II - responsável técnico: Rickson Guedes de Moraes Correia, or-
topedista, CRM 52711527.

Art. 8º - Estabelecer que as renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar da publicação desta Portaria, em conformidade com o es-
tabelecido nos parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº
2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria GM/MS nº 2.600, de 21 de
outubro de 2009.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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